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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

P•.ocesso Administrativo n° 5125/2017.
Coneo •.rência I'úhlica n° 19/2017.
Contrato n° 187/2017.
Termo Aditivo: 011/2019.

Termo de alteraçào de contrato que elllre si celebram, de um lado o MUNiCíPIO DE
PIRASSUNUNGA. inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galício Del Nero nO
51, centro. neste ato representado pelo Exmo. Senhor Prefeito l'vlunicipal. ADEMIR ALVES
LINDO. brasileiro. casado. comerciante. portador do RG nO 11.707.894-3 SSP/SP E CPF n°
016.192.378-06, domiciliado nesta cidadc. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema. n° 2844,
Jardim Carlos Gomes, cidade de Pirassununga - SP, doravante denominada simplesmente
I'REFEITURA, e a empresa QlJALIPET INDÚSTlUA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA. inscrita no CNPJ nO 10.439.871/0001-60, situada na Rua Felipe Bollcr
Júnior, 4734, Jardim São Fernando, Pirassununga - SI', CEP 13.631-120, tcl.: (19) 3562 3}52, e-
mail: lucas@petdogalimentos.com.br. neste ato represcntada pelo Sr. LUCAS DOMENICO
ELMÔR. brasileiro. Zootecnista, sócio proprietário. nascido aos 24/03/1984. portador da cédula de
identidade RG na 32.203.514-4 e inscrito no CPFiMF sob o n° 309.477.578-05, residente e
domiciliado na Alameda Beija - Flor. n° 167, Bairro Mamonal. na cidade de Pirassununga-SI', CEP
13633-703. tel.: (19) 3562 3352. e-mail: lucas@petdogalimcntos.com.br. denominado
CONTRATADO, licando justo e contratado o quanto segue:

l. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OIUETO
1.1 - Constitui objeto do presente termo a conccssào onerosa de uso de espaço do Galpão
"Agostinho Alves Lindo, loealizado à Avcnida Felipe Boller, nO 4.734, no 1'010 Industrial
"Guilhermc Muller Filho, destinada à emp •.esas interessadas em se instalar no Município de
Pirassununga/SI" no qual a emp •.esa pode •.á faze •. as adequações intemas c extemas
neeessál"Ías pa •.a o funcionamento da mesma, sempre pedindo o aval pa •.a tais modificações
junto ao pode •. Executivo l\Iunicipal, hem como em confo •.midade com a Conco •.•.êneia
Pública n° 19/21117.

2. CLÁUSULA S~~GlJNDA-I>A PRORROGAÇÃO
2.1 - Em conlormidade com a manifestação da Secretaria Municipal de Comércio e Indústria, fls.
169, bem como manifestação favorável do COlltratado. fls. 168 e parecer jurídico da Procuradoria
do Município de Pirassununga/SI' junto à Ils. 172. fica p •.o•.•.ogado o contrato nO 187/2017 po •.
mais 12 (dozc) mcses, a conta •.de 12 de janciro de 2019, l.ctl"Oagindo seus efeitos àqnela data.

3 - DO VALOR
3.1 - Conforme manilesta<;ão da Seçào de Contabilidade, 11s. 170/171 e parccer jurídico da
Procuradoria do Município de Pirassullunga/SP junto à fls. 172, fica rcajustado o valor total do. .
presente contrato. de R$ 66.007.56 (sessenta e seus mil e sete reais e einqucnta e seis centavos)
para RS 70.992,48 (setenta mil novec('ntos e noventa e dois reais e qua •.cnta e oito centavos),
po •.tanto, RS 5.916,04 (cinco mil no\"Ccentos e dez('sseis reais c qnatl"O centavos) mensais, com
base no índice IGP-M. em basc anual. eom a varia<;ão do Índice em 7.55%.

-------"----------
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4 - DAS DISPOSIÇÜES FINAIS
4.1. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas contratuais não atingidas pelo presente termo.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumel1!o, em 02 (duas) vias,
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. para que se produzam os devidos
efeitos legais.

Pirassunul1ga~

LVES LINDO
'c' o Municipal

stemunhas:

de de 2019.

tf. -
- vt'M-W

IANA CAR( UNA DE LIMA
RG nO 34.505.249-3 SSP/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

I'rocesso Administrativo n" 5125/2017
Concorrência Pública n" 19/2017
Contrato n" 187/2017
Tcrmo aditivo: 011/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.
CONTRATADA: QUALII'ET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
ANIMAIS LTDA.

OBJETO: a concessão onerosa de uso de espaço do Galpão "Agostinho Alves Lindo. localizado à
Avenida Felipe Bollcr. n" 4.734. no 1'010 Industrial "Guilherme Muller Filho. destinada à empresas
interessadas em se instalar no Município de Pirassununga/SI'. no qual a empresa poderá fazer as
adequações internas e externas necessárias para o funcionamento da mesma. sempre pedindo o aval
para tais modificações junto ao poder Executivo Municipal. bem como em conformidade com a
Concorrência Pública nO19/2017.

ANEXO ÚNICO

Espeeificaçiíes: concessão onerosa de uso de espaço do Galpão "Agostinho Alvcs Lindo.
localizado à Avenida Felipe 13oller. nO4.734. no 1'010Industrial "Guilherme Muller Filho. destinada
à empresas intercssadas em sc instalar no Município de Pirassununga/SI'.

Valor mensal:

De: R$ 5.500.63 (cinco mil e quinhentos reais c sessenta e três centavos) mcnsais.
Pant: RS 5.916.04 (cinco mil noyccentos c dezesseis reais e quatro ecntavos) mensais.

Valor anual:

De: R$ 66.007.56 (sessenta c seis mil e sete reais e einquenta e seis centavos).
Para: RS 70.992,48 (setenta mil novecentos e novcnta e dois I'cais e quarenta e oito centavos).

---------,-"-_.-_ ..__ ..,--"-----
Ruu Culieio IM Ner7;, SI, D;';,ro ---(19T356.~-8000 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

I

CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANALOGOS
CAI>ASTRO DO IU:spONsA V~~L

Processo Administrativo n" 5125/2017
Concorrência Pública n" 19/2017
Contrato n" 187/2017
Termo aditivo: 011/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA i\1Ui\"ICIPAL DE PIRASSUNUNGA.
COi\"TRATADA: QUALlPET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
ANIMAIS LTDA.

OB,IETO: a concessão onerosa dc uso dc cspaço do Galpão "Agostinho Alves Lindo, localizado á
Avenida Felipe I3011er.n" 4.734, no "010 Industrial "Guilherme ivluller Filho. destinada á empresas
interessadas em se instalar no Município de Pirassununga/SI'. no qual a empresa poderá fazer as
adequações internas e externas necessárias para o funcionamento da mesma. sempre pedindo o aval
para tais modificações junto ao poder Executivo :vlunicipal. bem como em conformidade com a
Concorrência Pública n" 19/2017.

Nome: ADElvlIR ALVES I.INDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSp/Sp - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844 . .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'
Telefone: 193561-7406
e-maíl: prefeito@pirassununga.sp.gov.br - mlcm ir(i/"ademiriindo.com. br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESp:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 01519 - 3562-1601 ou 01519 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga.jL de c1e2019.

~~-----~-- ---~--_._-_._._-_._._--~-----
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I'REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURAf)ORIA GERAL f)O MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CII~NCIA E DE NOTIFICAÇÃO

I'roccsso Administrativo n° 5 125/2()17
Concorrência ('ública n" 19/2()17
Contrato nO187/2() 17
Tcrmo aditivo: 011/2019
CONTRATANTE: I'REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.
CONTI{ATADA: QUALlPET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
AN1MAIS LTDA.

OBJETO: a concessão onerosa dc uso de espaço do Galpão "Agostinho Alves Lindo. localizado à
Avenida Felipe Bollcr, n° 4.734. no Polo Industrial "Guilhcrme Muller Filho, destinada à empresas
intercssadas em se instalar no rv!unicípio de Pirassununga/SP. no qual a empresa poderá fazer as
adequações intcrnas e cxternas necessárias para o funcionamento da mesma, sempre pedindo o aval
para tais modi1icações junto ao poder Executivo Municipal, bem como em conji:JrInidade com a
Concorrência Pública n° 19/2017.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; DI'. Valter Tadeu
Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio VinÍcius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257; Ora.
Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Clcber Botazini de Souza - OAB/SI' 319,544; DI'.
Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214,302; Dr. ivlatheus Baldovinolti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES dc que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c cxtraindo cópias das manifcstações de
imeresse. Despaehos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, confonne dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução n°
01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo cletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709. de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,
a partir de então, a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deveni ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e ele nosso interesse, lÔS prazos e nas ii:mnas legais e n:gimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o l mais couber.



Estalio de São Paulo

I'REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

de 2019.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

Pirassununga, .li- de

ASSINATURJ .

CONTRATADA
Nome e cargo: L JCAS Dotv!ÊNICO EUvlÔR - sócio proprietário
RG na 32.203.514-4
CPF n" 309.477.57l!-05
Data de Nascimento: 24/03/1984
Telefone: (19) 3562 3352
Endereço: Alameda Beija - Flor. nO 167. Bairro Mamonal, na cidade de Pirassununga-SI'. CEP
13633.703.
E-mail institueional:lueas@petdogalimcntos.com.br

CONTRATANTE
;/

Nome e cargo: ADEMIR INDO - Prcfeito l'v!unicipal.
RG: 11.707.894-3 - SS SI.
CPF: 016.192.378-06
Telefone: (19) 3565 00. li
Endcreço: Rua Ga cio c . 'ro, n" 51, centro, Pirassununga/SI'.
E-mail institucioal:pefi.@pirassununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:dem.r(Íi •. emirlindo.com.br.

ASSINATURA:

---------~-----,~-_._---~----_ .•._-----_ ..__ ._----------- -_._--_._._--_._-~_.~--_._._------,.,------_ ...__ ._-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISI'OSICAO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'.J N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: QLJALlI'ET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS
LTDA.

CNI'.J W: I0.439.X7I/000 I-60

PROTOCOLO ADMINISTI~ATIVO N° 5125/2017.

CONTRATO N°: 187/2017.

TERMO ADITIVO N° 01112019.

VALOR TOTAL: R$ 70.992.48 (setenta mil novecentos e noventa e dois reais e quarenta e oito
centavos).

OB,/ETO: a concessão onerosa de uso de espaço do Galpão "Agostinho Alves Lindo, loealizado Ú

Avenida Felipe I3oJler. nO4.734, no 1'010 Industrial "Guilherme Muller Filho, destinada à empresas
interessadas em se instalar no Município de Pirassununga/SI'. no qual a empresa poderá fazer as
adequações internas e externas necessárias para o funcionamento da mesma. sempre pedindo o aval
para tais modilieaçôes junto ao poder Executivo Munieipal. bem como em conformidade eom a
Concorrência Pública nO19/20 17.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, quc os
demais doeumentos originais, atinentes à correspondente lieitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem á disposiçào do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

/1/ ;n JPirassununga. -f-'!- de v__,~ de 2019.

i


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007

